
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
T.A.R.F.TRIBUNAL

MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCESSO; 19.006.046209/2022-10
RECORRENTE; IGREJA MISSIONÁRIA CENTRAL DE LONDRINA 
RECORRIDA;
ASSUNTO;

Secretaria Municipal de Fazenda.
ISENÇÃO IPTU E TAXAS AGREGADAS

EMENTA

ISENÇÃO DE IPTU E TAXAS AGREGADAS PARA TEMPLOS 
DE QUALQUER CULTO. REQUISITO; LEI ESPECIFICA- 
ARTIGO 150, PARÁGRAFO 6° CFB. LEI MUNICIPAL 8673/2001- 
ARTIGO 1°-B. LEI 7303/97 CTML-ARTIGO 324. ARTIGO 299
CTML. DECRETO 737/2022-ARTIGO 2°.

24/06/2021, solicitando Isenção de IPIU 
07.01.0806.3.0340.0001 e 

de 2007 a 2020, não

Pedido protocolizado em
inscrições imobiliárias sob n°spara as

07.01.0806.3.0350.0001 referente aos anos
sede de Primeira Instância Administrativa conformeanalisado em i- j t

artigo 324 DO CTML, restando prejudicada a análise do presente
pelo TARF. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ARTIGO 299 CTML e Decreto 737/2022;

recurso

Art. 2“. O TARF é um órgão administrativo colegiado, com autonomia 
decisória, que tem a incumbência de julgar, em Segunda Instância, os 
recursos voluntários referentes aos processos tributários interpostos 
pelos contribuintes do Municipio contra atos ou decisões sobre matéria 
fiscal, praticados pela autoridade administrativa de Primeira Instância^ 
por força de suas atribuições.

ACORDÃO N° 002/2023- TARF/PML

Vistos relatados e discutidos estes autos em que é recorrente IGREJA MISSIONÁRIA 
CENTRAL DE LONDRINA

ACORDAM,

Os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de 
Fiscais-TARF por unanimidade de votos em NÃO conhecer do recurso por não estarem presentes 
os pressupostos de admissibilidade.

recursos

Participaram do julgamento os membros Rosalmir Moreira, 
Eduardo Luiz de Oliveira, Fabiano Nakanishi, Luiz Antonio Adam Dinis de Barros, Marcelo 
Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono e a presidente Yumiko Ueno Magno.

Londrina, 31 de janeiro de 2023

Magno >'Y
homouogo a presente decisão.
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